
PROCESSO: 16.287-6/2014 (AUTOS DIGITAIS)
PROCEDÊNCIA: SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  INFRAESTRUTURA  E 

LOGISTICA-SINFRA
INTERESSADA: ENSERCON ENGENHARIA LTDA
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE LIMA (EM SUBSTITUIÇÃO)

DESPACHO nº 1339/  2016  

Tratam os autos de representação de natureza interna proposta 

pela  equipe  técnica  da  Secretaria  de  Controle  Externo  de  Obras  e  Serviços  de 

Engenharia  em  desfavor  da  Secretaria  de  Estado  de  Infraestrutura  e  Logística, 

referente a irregularidades na Concorrência nº 15/2012-SETPU e na execução do 

Contrato nº 22/2013-SETPU (obra de ampliação e pavimentação do aeroporto de 

Rondonópolis/MT).

Efetuando  uma  análise  apurada  dos  documentos 

encaminhados a este Tribunal,  constata-se que houve manifestação da empresa 

Ensercon  Engenharia  Ltda.,  via  e-mail  para  o  endereço: 

gab.ajoaquim@tce.mt.gov.br,  em 17/12/2015, conforme demonstrado pela referida 

empresa, através da documentação protocolada neste Tribunal sob o nº 98590/2016.

Isto posto,  chamo o feito à ordem e recebo a documentação/ 

requerimento  da  empresa  Ensercon  Engenharia  Ltda,  Protocolo  n°  98590/2016-

TCE/MT, na data de 05/05/2016.

Desse modo, encaminho os autos à Secretaria desta relatoria 

para análise da manifestação da empresa Ensercon Engenharia Ltda.

Tribunal de Contas, 25 de maio de 2015.
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